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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 634 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis;resolve: 

  Art. 1º Prorrogar o período de inscrições referente ao Edital - SEI 01/GAS/HUAC-UFCG/2022 - RETIFICADO - SE-
LEÇÃO PARA A EQUIPE DE SOBREVISO DO HUAC-UFCG/EBSERH, que trata do processo seletivo para escolha de 
profissionais Médicos, Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem, Fisioterapeutas, Técnicos em Laboratório e Far-
macêuticos para comporem a escala de sobreaviso do HUAC; 
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§ 1º O prazo final de inscrições encerrará no dia 07/11/2022, às 23h59min. 

§ 2º Mantém-se os demais prazos fixados no edital. 

 Art. 2º Publique-se no Boletim de Serviço. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

 

PUBLICAR 

 

Portaria-SEI nº 635 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis;resolve: 

 Art. 1º tornar público o resultado preliminar da 1º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de CHEFE 
DA UNIDADE DE SISTEMAS DA INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA DE DADOS, do Hospital Universitário Alcides Car-
neiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.377.944-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre critérios 
de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo (Até a 3ª classificação) 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

Portaria-SEI nº 636 de 08 de novembro de 2022 

 Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado do(s) recurso(s) interposto(s) na 2º Fase do Processo Seletivo para função 
gratificada de Chefe do Setor de Cuidados Especializados, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Resultado do Recurso 

Não houve interposição de recursos 

Art. 2º Tornar público o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe do Setor 
de Cuidados Especializados, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 
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Classifica-
ção 

Candidato Situação Motivação 

1º lugar 
***.282.444-
** 

Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

2º lugar 
***.633.095-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

3º lugar 
***.554.904-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

4º lugar 
***.357.573-
** 

Não Classifi-
cado 

Não compareceu à entrevista. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

 

Portaria-SEI nº 637 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado do(s) recurso(s) interposto(s) na 2º Fase do Processo Seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Ambulatório, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Resultado do Recurso 

Não houve interposição de recursos 

Art. 2º Tornar público o resultado final 2º Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade 
de Ambulatório, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Classifica-
ção 

Candidato Situação Motivação 

1º lugar 
***.735.704-
** 

Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

2º lugar 
***.075.614-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

3º lugar 
***.657.234-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

Portaria-SEI nº 638 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
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09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado do(s) recurso(s) interposto(s) na 2º Fase do Processo Seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem,, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Resultado do Recurso 

Não houve interposição de recursos 

Art. 2º Tornar público o resultado final da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Uni-
dade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Gerência de Atenção à Saúde Hospital Universitário Alcides 
Carneiro. 

Classifica-
ção 

Candidato Situação Motivação 

1º lugar 
***.633.095-
** 

Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

2º lugar 
***.075.614-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

3º lugar 
***.657.234-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

 

Portaria-SEI nº 639 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve: 

Art. 1º Tornar público o resultado do(s) recurso(s) interposto(s) na 1º Fase do Processo Seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de Especialidades Clínicas, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Resultado do Recurso 

Não houve interposição de recursos 

Art. 2º Tornar público o resultado final da 1ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da Uni-
dade de Especialidades Clínicas, do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

Candidato Situação Motivação 

  

***.282.444-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

    Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 
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***.792.264-
** 

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

  

***.633.095-
** 

  

Classificado/Selecionado 
para segunda fase 

Art. 16, I da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre crité-
rios de participação da 2ª Fase do Processo Seletivo 

  

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Superintendente em substituição 

Portaria-SEI nº 650 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de 2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve: 

 Art. 1º Tornar público o resultado preliminar da 2ª Fase do Processo Seletivo para função gratificada de Chefe 
do Setor de Contratualização e Regulação, junto à Gerência de Atenção à Saúde Hospital Universitário Alcides 
Carneiro. 

 Classifica-
ção 

Candidato Situação Motivação 

1º lugar 
***.370.174-
** 

Classificado 
Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

2º lugar 
***.538.174-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

3º lugar 
***.455.427-
** 

Não Classifi-
cado 

Art. 18 da Norma SEI 2/2022-DGP-EBSERH, que dispõe sobre a classifica-
ção na 2ª Fase do processo seletivo. 

 Art. 2º O prazo de recurso é de 02 (dois) dias corridos a contar da data de publicação desta portaria, e deverão 
ser encaminhados para o endereço eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

 Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALLISON HALEY DOS SANTOS 

Superintendente em substituição 
 

ALTERAÇÃO E DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 649 de 08 de novembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, designado pela Portaria-SEI nº 1833, de 01 de julho de2022, publicada no Boletim de 
Serviços nº 1342, de 4 de julho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 
09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 2019, no Regimento Interno 
e demais normas aplicáveis; resolve:   
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 Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH); 

Art. 2º DESIGNAR como membros executores os servidores abaixo, sob a presidência do primeiro: 

 JOÃO PAULO RIBEIRO MACHADO – Médico Infectologista - SIAPE 120**** (Presidente) 

 KARINA TAVARES DE ARAÚJO VILAR - Enfermeira de Controle de Infecção - SIAPE 304**** (Vice-Presi-
dente). 

Art. 3º DESIGNAR como membros consultores: 

 ANA PAULA TEIXEIRA COSTA – Enfermeira Intensivista - SIAPE 305**** - Representante da UTI Adulto; 

 CAMILA AGRA GOMES DE LIRA - Médica Infectologista - SIAPE 120**** - Representante da Administra-
ção; 

 ELIANE DE SOUZA SANTANA – Assistente Administrativa- SIAPE 307**** - Representante da Unidade 
de Hotelaria; 

 GEOCIVAN SILVESTRE FERNANDES - Farmacêutico- SIAPE 313**** - Representante do Setor de Farmá-
cia Hospitalar; 

 JÉSSICA JEÓRGIA ROCHA DINIZ - Enfermeira do trabalho - SIAPE 241**** - Representante da USOST; 

 MARIA GORETHE OLIVEIRA - Microbiologista - SIAPE 144**** - Representante da Microbiologia; 

 SANDRA REGINA DANTAS BAÍA – Nutricionista - SIAPE 144**** – Representante da Nutrição; 

 VANESSA FERREIRA BRANDÃO DE PAIVA FRANÇA – Enfermeira Intensivista - SIAPE 314**** Represen-
tante da UTI Pediátrica e Neonatal. 

Art. 4º. REVOGA-SE a Portaria-SEI nº 412/2021, de 21 de dezembro de 2021 e a Portaria-SEI 587/2022 de 26 
de outubro de 2022. 

Art. 5°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 633 de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de Empresa para Realização de Exames Laboratoriais especializa-
dos, objetivando atender as necessidade dos usuários internados no Hospital Universitário Alcides Carneiro 
(HUAC-UFCG/Ebserh), quanto a elucidação diagnóstica e consequentemente conduta terapêutica assertiva, em 
cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 
2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Ana Maria Barbosa Cabral - Matrícula SIAPE 235**** - membro da área requisitante e Coordenador da EPC; 



nº 316, quarta-feira, 09 de novembro de 2022 

  

 9 

II. Hamon Edward Oliveira Queiroz - Matrícula SIAPE 313**** - membro da área demandante; 

III. Alyevison Thalles de Souza Silva - Matrícula SIAPE 113**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclareci-
mentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito 
ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio téc-
nico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apre-
sentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá en-
caminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, com-
pete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem 
como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de 
licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

 Portaria-SEI nº 651 de 08 de novembro de 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolve: 
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Art. 1º Constituir EPC para Eventual Aquisição de Material de Consumo Médico Hospitalar - FILTRO PARA REMO-
ÇÃO DE LEUCÓCITOS EM SANGUE/HEMÁCIAS, para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC-UFCG/Eb-
serh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de 
maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Amanda Manuella Dantas Nobre - Matrícula SIAPE 276**** - membro da área requisitante e Coordenador da 
EPC; 

II. Ana Paula Pereira Menezes - Matrícula SIAPE 316**** - membro da área requisitante; 

III. Sara Mayana Honório de Brito - Matrícula SIAPE 315**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclareci-
mentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito 
ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio téc-
nico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresen-
tação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá en-
caminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, com-
pete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os trabalhos da equipe, bem 
como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade necessária à organização da agenda de 
licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 
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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 647 de 08 de novembro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002906/2022-04; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
14/2022. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de sistema IT Médico para o Centro Cirúrgico do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-
UFCG/Ebserh), sendo contratada a Empresa TAVARES E SALES ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 28.807.917/0001-11. 

  
I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

SUBSTITUTO  VICTOR LUIZ BEZERRA ARAÚJO DA SILVA  314**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR  EMANOEL LEITE DA SILVA  305**** 
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SUBSTITUTO  FLÁVIA AUGUSTA DOS SANTOS  176**** 

  

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 
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V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 
 

Portaria-SEI nº 648 de 08 de novembro de 2022 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, publicada no Boletim 
de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de competência de que trata a Portaria n 
º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  ja-
neiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da 
Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EB-
SERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; 

 CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 39 e 40, 
que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do 
Contrato; 

 CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria Execu-
tiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de junho de 
2018. 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de representantes, com 
vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação 
pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.009082/2022-95; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
15/2022. O presente instrumento tem por objeto à  "Contratação por registro de preços de serviços de em-
presa especializada na elaboração de Projetos de Arquitetura e Engenharia para reforma e amplia-
ções para atender às necessidades de reestruturação física dos Hospitais Universitários Federais, filiais da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), sendo contratada a Empresa MHA ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ:  47.283.189/0001-30. 

  
I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

SUBSTITUTO  REGINA DE ALCÂNTARA JORDAO DE VASCONCELOS  321**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR FLÁVIA AUGUSTA DOS SANTOS  176**** 

SUBSTITUTO  PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO  331**** 

 Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da exe-
cução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução do ob-
jeto nos moldes contratados; 

 Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38383805&id_procedimento_atual=38383805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004165&infra_hash=f402b54aedf5f495f29178f716dd2273b858ba96b8f812001cdcd53476ac9784
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, junta-
mente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justifi-
cando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Re-
ferência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administra-
tivos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), IN nº 
05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 
prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos re-
levantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláu-
sula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade de-
mandante. 

 Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a contar 
da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 ALLISON HALEY DOS SANTOS 
Gerente Administrativo da EBSERH – FILIAL HUAC-UFCG 

 

  

 


